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PARECER Nº 1237/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0096/18. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Fernando Holiday, que 
estabelece mecanismos de seguro para garantir o interesse público nos processos de licitação 
e a correta aplicação dos recursos públicos. 

De forma resumida, a proposta possui o escopo de criar, para o licitante, a obrigação 
de contratar seguro para a garantia de 100% (cem por cento) do valor dos contratos públicos 
de obras e de fornecimento de bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior ao limite 
mínimo previsto para a tomada de preços - ou seja, R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais) para obras e serviços de engenharia e R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais) para as demais compras e serviços, nos termos do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93. 

O projeto estabelece, outrossim, regras para a seguradora, tais como a possibilidade 
de exigir contragarantias reais e de financiar o tomador inadimplente para complementar a 
obra, além da atribuição de poderes para fiscalizar a execução do contrato principal, sem 
prejuízo da fiscalização exercida pelo Poder Público. 

Na justificativa apresentada à propositura, o nobre autor argumenta que apenas há a 
adoção de uma prerrogativa já autorizada pelo art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, não havendo 
infringência à iniciativa legislativa privativa da União para edição de normas gerais sobre 
licitação e contratos. Esclarece, ainda, que a atribuição de poderes de fiscalização às 
seguradoras somente irá agregar esforços para a correta execução contratual, prestigiando o 
princípio constitucional da eficiência. 

Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta, tendo em 
vista que sua matéria de fundo cuida de licitação e contratos, sobre a qual compete à União 
estabelecer regras gerais, aplicáveis também aos Estados, Municípios e Distrito Federal, nos 
termos do art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal. Ficam, assim, os demais entes da 
federação obrigados a seguir, na legislação federal sobre licitações e contratos, o que for 
efetivamente norma geral, restando-lhes, quanto ao mais, poder regulatório próprio. 

Com efeito, a Constituição da República reservou à União a competência para a edição 
de normas gerais sobre licitação e contratação administrativa em todas as suas modalidades, 
mas os assuntos de peculiar interesse local devem ser disciplinados por cada ente federativo. 

A corroborar o exposto, merecem destaque as observações do ilustre Marçal Justen 
Filho sobre o tema: 

A interpretação da fórmula "normas gerais" tem de considerar, em primeiro lugar, a 
tutela constitucional à competência local. É inquestionável que a Constituição reservou 
competência legislativa específica para cada esfera política disciplinar licitação e contratação 
administrativa. A competência legislativa sobre o tema não é privativa da União. Se a 
competência para disciplinar licitação e contratação administrativa fosse exclusiva da União, a 
Constituição não teria aludido a "normas gerais" e teria adotado cláusulas similares às 
previstas para o direito civil, comercial, penal, etc. Não foi casual o art. 22 ter distribuído essas 
competências legislativas em dois incisos distintos. No inciso I, alude-se à competência 
privativa para dispor amplamente sobre todas as normas acerca de certos campos (...); já o 
inciso XXVII trata da competência privativa para dispor apenas sobre normas gerais. A vontade 
constitucional, portanto, é de ressalvar a competência dos demais entes federais para 
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disciplinar a mesma matéria. (in Curso de Direito Administrativo, São Paulo: Saraiva, 2005, p. 
287) 

Desta forma, o Município, no exercício de sua competência legislativa suplementar 
(artigo 30, II, CF), pode editar regras que deem maior eficácia aos princípios da licitação, sem 
conflitar com as normas gerais contidas no diploma nacional. Neste sentido, o artigo 118 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece que os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e as entidades da administração indireta deverão adaptar suas normas sobre 
licitações e contratos ao disposto naquela Lei. 

No caso, a proposta disciplina a contratação de seguro-garantia nos contratos públicos 
de obras e de fornecimento de bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior ao limite 
mínimo previsto para a tomada de preços (art. 22, inc. II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993). Assim, sem conflitar com as normas gerais sobre licitações, a propositura trata 
de regras que asseguram maior eficácia aos princípio da licitação em âmbito local. 

Diante do exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/08/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

André Santos - PRB 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


